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PALACI0 DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS TURÍ:

Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 001/2018

EMENTA;.  Bmendas  (n°  02,  03,  04,  05,  06  e  07)

Parlcimentar  a Projeto  de IJi Complementar  cpresentcido

Pelo Prefeito  q.ue  i7istitú  o  Código  de  Olmas  e  Sei.i)iços  do

M%nicípio   de  Jacareí.  Adequaç~oes.   Constitudonalidade.

rig!aliddde. T/iabilidade.

PARECER N° 241/2018 /SAT /TACC

RELATÓRIO

Tratam-se de Emendas Parlamentafes (n° 02, 03, 04, 05,

06  e  07)  a Projeto  de  Lei  Complementar  de  autoria  do  excelentíssimo  Prefeito

J%z%'czf Jojv' é7G Jé7%/zz%cz, o qual visa instituir o Código de Obras e Serviços, nos termos

que específica (fls. 02/120).

Em  suma,  as  emendas  objetivam  adequar  a  proposta

leãslativa  de   acordo   com  pondefações   estritamente   técnicas,   deduzidas   pela

categoria dos engenheiros (fls.137/148).

FUNDjmNTAÇÃo
Remetidas  a esta Secretaria de Assuntos ]urídicos  a fim

de que seja exarinada a pertinência coflstitucionaL legal e jurídica das pfoposituras

acessórias,   verifica-se   que   as   Emendas   n°   02,   03,   04,   05,   06   e   07   ±ãQ

comDrometem o aludido Projeto.
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Vale ressaltar que, Íespeitada a iniciaúva pafa o projeto,

à  emeflda  parlamentar  é  vedado  o  acréscimo  de  despesas,  o  que  inocorre  nas

pÍoposituías acessórias ora analisadas.

As  emendas  em  questão  apenas  oúmizam  a  proposta

leãslaüva, aílte o lestümo exercício do Poder de emenda.
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Deste modo, reiterando o teor do parecer n° 142 -RRV

-   SA]   -   05/2018    (fls.    121/127),   conclui-se   pela   possibihdade   de   váhdo

prosseguimento das  Emendas  n° 02, 03, 04, 05, 06  e 07, ante sua confomidade

com o ofdenamento jurídico vigente.

CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  conclui-se  que  as  Emendas  n°  02,  03,

04.` 05,  06  e 07  não possuem qualquer mácula do ponto de vista jurídico, sendo,

portanto,  plenamente  consütucional,  1egal  e  juíídica,  estafldo  APTAS  a  serem

apreciadas em plenário.

Nesse contexto,  as Emendas n° 02,  03, 04, 05, 06  e 07

deveíão ser previameflte submeüda às Comissões de:

Coflsdtui (art. 33, RD

2)   Obras, Serviços Públicos e Uíbaflismo (art. 35, RD

Para  aprovação  das  emendas.  que  ocofferá  an±Ês  do

projeto em si, conforme pfevisto pelo aítigo  125, § 3°, do ReSmento lntefflo, se

exige  o  voto  favorável  da  maioria  Êig±p±Ês  dos  membros  da  Câmara,  em  tufflo

±íaiçQ de discussão, nos termos do Reãmento lnterno.
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